
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretaria de Assistência Social  

 

 

 

JUSTIFICATIVAS ACERCA DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

  

  

O objeto da presente contratação é uma vaga na instituição de longa permanência para idosos, 

para o acolhimento de M. G. da S. (05/06/1943), de forma a assegurar os direitos à pessoa idosa, 

em situação de vulnerabilidade social, por tempo indeterminado, conforme justificativas e 

pormenores apresentados no estudo técnico preliminar. 

Considerando que houve uma decisão do processo nº 5000859-08.2023.8.24.0057, com 

determinação de acolhimento em instituição para a pessoa acima citada. 

Além disso, tem indicação técnica para que a idosa seja acolhida em uma ILPI pré-determinada, 

em razão das particularidades do caso, que justificativas estão em anexos. 

O valor ofertado foi de R$ 33.379,20 (trinta e três mil, trezentos e setenta e nove reais com vinte 

centavos) anual, que está compatível com o praticado no mercado, conforme demonstrado na 

pesquisa de preços, obedecendo ao termo de referência, enquanto o recurso para custear tal 

despesa advirá do orçamento de 2025, dotação 11.001.2.233.3.3.90.1.501.7000.000 (27) 

Proteção Especial Alta Complexidade - Recursos Ordinários.  

Por tais motivos, está justificada a escolha da empresa Lar Sagrada Família CNPJ 

26.258.472/0001, para atender a demanda relatada no presente processo, assim como o preço a 

ser pago. 

Não suficiente, dispondo o termo de referência, com pleno amparo legal, serem necessárias para 

a contratação do presente objeto o preenchimento da habilitação jurídica e fiscal, social e 

trabalhista do contratado, cumpre atestar que todos os documentos e declarações exigidas foram 

apresentados pela futura contratada, estando em anexo ao presente procedimento, assim como 

se verifica que restaram integralmente atendidos os requisitos do art. 72 da Lei 14.133/2021. 

Sem mais para o momento. 

  

  

Santo Amaro da Imperatriz, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

TAMIRIS CAMPOS WEIGEL 

Secretária de Assistência Social 
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